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PODER LEGISLATWO
CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

1. OEIETO
1.1. O presente processo versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de

materiais de expidiente, conforme descrição abaixo, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO

Ll. A forma die adjudicação se tÍata da modalidade dispensa na forma Eletrônica

conformeartigoT5incisolldaleil4.l33/202l,doTipoMenorpreçoporltem,aplicado

TERMO DE REFERENCIA

sobre o valor do objeto.

2. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORESTIMADO

cad[r. [unlclp.l d. alvmd. do 06r. - Ro
/- '1 ?1/

oÍoc.,,§ n':92: -rdn,ô o t
^,/

'/\t"-Y' ...lnlürr.

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.

MARCADESCRIçQUANIÍEM UNO

1/t9,8549,95Caneta esferog ráÍica azul, 1.0 cx. 50

unidades marca Bic ou o
cx01

56 305 63Marca texto'1002 UND 248,001,24Envelope A4 amarelo200UND
499 7049 97Pen Drive 32 GB10UND04 44,808,96Éita âdesiva tÍansparente

50mmx50m
UND 0505

3.74ô,70
Papel sullite A4
Com '10 Íesmas

extra branco, cx
de 500 folhas.

10CX06

602 36n" 02Lá10UND07 75 7863inoxidável 30 cmemurlUND08 128.0012,80Bloco âdesivo marcador de página

38x50 mm
10UNO09

108,0010,80Bloco adesivo MaÍcador de página

08x16 mm 05 CORES
UND

89,9622,49Tesoura em aço inox, câbo de

lástico 19 cm
0411

831,68103,96Capa paÍa encade
com 50 folhas (coÍ

rnaÉo A4 Pacote
transparenle e

reto

0812

150 007 50ASCola bastão 2020UND 212 6010 bJuivo morto em ástico20UND14 34 806 96cl nidlo1 U50izadonlvaa05cx 43 158cli S nidU502loodvânaza05CX16 216,ô530,95Grampo para Pasta trilho, metal 50

Unid.
07Cx.17

364 4036 44
Pasta Az oÍicio A410UND18

750,8253,63

Cartucho de Toner cor preto para uso em

imoressora BROTHER DCP-1602
rrfuto6ot. os caducnos devsrâo ser
inteiramente novos (pÍimeiro uso) náo
podem ser resullado de
remanuíatulamento, refi lamento,

reutrlizaÉo ou Íecondicionamento
Deverão ser acondicionados em

êmbalagens lacradas contendo
caracleÍísticas do p.oduto, marca e

ind o do íabricante.

1419 UND

càmâ.e MúoPâl do Àvdáóe oo O8lê /Ro
Âv sáo Pâub 4369. 8âro Úá3 @*s
Íelêidtê 69 - 34123164 olr 944083565
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Marca de referência: BROTHER OU
EOUIVALENTE

1.172,93106,63

catucho de Toner cor Preto modelo
W11054 com chiP, Para uso em
impressora HP laser MFP '135 W. Os
cartuchos deveÍâo seí inteiíamente novos
(primeiro uso) náo podem ser rssultedo
de rema n ufaturaínento, refilamento,
reutilização ou recondicionamento
Dêvêrâo ser acondicionados em
embalagens lacÍadas contendo
caracteísticas do Prcduto, marca e
indicaÉo do fabricante.

Marca: HP ou equivalente

DQUND '1120

4'11,88102,97

Cartucho de Toner cor preto para uso em
impressora Sansung M 2070W (D111).

Os cartuchos deverào ser inteiÍaÍn€nte

novos (prjmeiro uso) não Podem §er
resúhado de remanufaturamento,
reÍilamento, reutilizaÉo ou

recondicionamento. Deverão §er
acondicionados em embalagens lacladas
contendo câraderísticas do produto.

marca e indicaÉo do fabricanle.
Merca de reíeÍência: SANSUNG OU

UIVALENTE

0421 UND

9.359,60VALOR
TOTAL:

Total R$ 9.359,60 (Nove mil trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos)'

2-2. Fazrm parle deste Termo de Referência' no que forem aplicáveis' as normas do

fabricante, bem como as nonnas pertinentes à Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT e, aind4 ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

Trata-se a pÍesente justificativa para a contratação de pessoa .iuridica' para fomecimento de materiais de

expediente:
JustiÍica-se a obtenção de Material de expediente' devido a. sua. grande

n""""tiàããã, pois entende-se que a aquisição' obieto deste pedido' torna-se

irãál-"iúrtr 'para manutençáo'áas atividaoei desenvolvidas por este Legislativo

Municipal. Pontua-se aqul, a nããessidade da referida aquisição para atender iustamente

os setores administrativos J"at, "a." 
e propiciar umâ assistência adequada e

atendimento aos servidores' *tã"aoiát t usuários' visando controle de qualidade'.pela

necessidade de garantir a continuiúe e a finalidade dos serviços oferecidos ao público

em gerel.

Adquirir a quantidade de materiais descritos e possibilitar o fornecimento interno

do Almoxarifado desta CasJe Leis vem de encontro ao princípio da economicldade'

- INMETRO.

3. JUSTIFICATIVA

Càma.a Muni:Daldâ Àvo.adâ (b O6§te /RO

Av Sáo Pâulo 4369, Samo líÔs Podms
Tá|eiffi ô9 - 34123144 ot 90Áoa€565
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ALVORADADO OESTE - RONDÔNIA

inibindo o fracionamento de despesas e garantindo a continuidade dos serviços

prestados.

4. PRAZO E CONDIÇÔESDE ENTREGA
;.i.õpÍaz" de entregá do objeto é de 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte ao

recebiÁento da Nota de Empeúo, Autorização de Fomecimento ou documento

equivalente, em remessa única.

4.1.2. Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega' o fomecedor do

produto poderá soliútar pronogação da entÍega, uma única vez por igual período'

4.1. Ficando a cargo da area demandante acolher a solicitação, desde que não haja

pr";rá, ressalvadÃ situações descaso fortuito e força maior, conforme disposto no

inciso V, do art. 137, da Lei no 14.133, de 2021'

4.2. Os produtos que apresentarem defeitos e/ou violações de lacre deverão ser

substituíd} no p."rà máiimo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notificação desta Cas4

sem qualquer custo adicional para a CMAO'
4.4. ós piodutos deverão ser àntregues em até 10 (tlez)_ dias úteis, contados a partir do

recebimento da Ordem de Fomeciriento, na sede da CMAO, das 7'30 às l3:30 horas' de

segunda a sexta-feira, no seguinte endereço:

4.4.1. car'tene MUNICIPAL DE VEREADoRES DE ALVoRADA Do oESTE - Ro

Avenida São Paulo, ne 4369. Bairro Três Poderes

CEP: 76.930-000

Alvorada do Oeste/RO

4.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado' inclusive fiete' será

de inteira responsabilidade do fomecedor'

4.6. A movimentação dos materiais ate as dependências do Almoxarifado da CMAO é de

iri"i- ."tpo*"Uiliaud" do fomecedor ou da transportadora' não sendo a CMAO

.esponsável pelo fomecimento de mão de obra para viabilizar o transporte'

5. ôONDIÇÔES DE R.ECEBIMENTO
5.1. O material será recebido:

i.i.r. pnovrsroRIAMENTE, a paÍir da sua entreg4 para efeito- de verificação da

"onior-iaua" 
com as especificações constantes deste Termo de Referência' bem como

do Edital da Licitação e da Proposta.

i. f :. OEfINIUVÂMENTE, ápós a verificação da conformidade com as especificações

constantes, e suâ consequente áceitação pela Comissão-Permanente de Recebimento de

Materiais e Serviços, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório'

"onrrr*,,do-r" 
o recebimento definitivo no diá do esgotamento do prazo fixado'

i.r.- ú caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido

p.ãrit".iu."*", será lavrado Termo de Recusa' no qual se consignarão as

ãesconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituído'

do O..t -RO

3ó

Câmsre Munúp€l dê Alvo.âda dô 0651. /RO

AV Sáo Paulo 4369. Barô tés Podêrss
Têbfo.r€ 69 - 3412_3184 d 944043565
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ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

5.2.1. Após notificação ao fornecedor, o prazo decorrido até entÍÍo será desconsiderado,

iniciando nova contagem tão logo sanada a situação.

5.3. O fomecedor tená, prazo ae to (oez) dias úteis para providenciar a substituição do

material, a partir da cômunicação oficial feita pela Comissão de Recebimento, sem

qualquer custo adicional para esta Casa.
j.:.t. C^o a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o fomecedor

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edilal. . ._

5.4. O recebimento provisóriúu definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil

a ele relativa nerí a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de

fomecimento e dar-se-á se satisfeitas às seguintes condições:

5.4.1. Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação

Técnica.
5.4.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fomecimento'

5.4.3. Eintrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência'

5.4.4. Não õrão ràcebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta.

5.5. O recebimento definitivo dar-se à:

5.5.1. Após verificação fisica que constate a integridade do produto'

5.5.2.Apósverificaçãodaconformidadecomasquantidadeseespecificaçõesconstantes
no Termo de Referência.
6. GARANTIA
ã.f . O. p.-* de garantia, contados a partir do recebimento definitivo pela Comissão

pe.manàte de Recebimento de Materiais e Serviços, contra defeitos e/ou vícios de

fabricação serão de acordo com os moldes do Código de Defesa do Consumidor'

T.IIABILITAÇAO
7.1. Poderão participar as empresas que explorem ramo de atividade compatível com o

objeto licitadá, que àtendam àrs condições exigidas neste Termo de Referência, no Termo

de dispensa á"t ôni"u e seus Anexos, inciusive quanto à documentação e estejam

devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte :

7.1.1. Desempenhem atividades pertinentés e compatíveis com o objeto da Dispensa de

Licitação na sua forma eletrônica.

i-f :. at"ndu* aos reqúsitos mínimos de classificação das propostas exigidos no Termo

de contratação direta (edital)'
7.1.3. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e

anexos poderá acarretar desclassificação da empresa'

12.2. Oualifi cacão Jurídica
12.2.1. Se a empÍesa se fizer representaÍ por procuÍador' Iaz-se necessano o

credenciamento pór meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou

documento oficàl com foto i de ooiotgu pot instrumento público ou Particular

(procuração), com menção expressa de quelhe confere amplos poderes para prática dos

"a, 
p""i."í", a certames licitatórios. 

-se 
a outorga se der por instruÍnento particular

i"o. n.Ínu reconhecida em Cartório), esta deve ser acompanhada de cópia 
.go 

a:o qe

àonstituiçao da empresa (1'e última alteração) ou do ato de investidura na direção da

empresa / ou outro documento equivalente'

Cáma.à MunÉlpâl d€ Alvoradâ do O€slô /RO
AV. Sáo Ptulo 4369, 8âmo líÔs podêíêr

Íelelo.E 69 - 3412-3r a4 ou 944063565

C&|... Iünl.lp.l .t 
^lyor..h.lo 

O.rr. - RO

***hl-*' 37
-r/

^â,i*^



cam.ra f,unlcip.l d. alYú.dr do olt - Ro

",*-**,/o? -* 3l
,"""/' air.úr.PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
ALVORADADO OESTE - RONDÔNIA

T.2.2.RegistronaJuntaComercial,nocasodeempresaindividual,comdemonstÍação
utuuliradà'do. objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto

licitado.
7.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado

najunta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de

.oJúáa.t por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os

documentos^de elliçao de seus administradores, com a demonstração do ramo de

atividades compatívei com o objeto licitado, bem como a ultima alteração social.

7.2.4. Decreto àe autorização, ãm se tratando de empresa ou sociedade esrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

ii5.'cipi^ dà céduia'de identidade e do cpF dos sócios, ou do diretor, ou do

proprietario, ou do repÍesentante legal da empresa'

i.Z.O. ptoru a" Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ'

?.3. REGULARIDADE F'ISCAL E TRABALHI§TÂ 
.

z.r.r-. c".tiaao a. n guruaaua. p".-t" u r-enda Federal (unificada) emitida pela

Secretaria da Receita Fideral, da Érocuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relativa

as contribuições sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser certidão Negativa

ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

73.2.CertidáolProvadeRegularidadeperanteaFazendaEstadual,podendoserCertidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

z.3ll. certiaao / prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser

Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

7.3.4. Certidão / Prova de Regularidade perante o FGTS, admitida comprovação também'

por
'úeio de ..certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito

confesso, parcelado e em fase de adimplemento

i:s. cá.tiaao Negativa de Débito Trabalhistas - cNDT; relativa à compÍovaÍ 
- 
a

inexistência de débús inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n'. 12.440, de 07

ã" j"it . de 201 l, art. 642-A, ôertiaaà expedida. gratuita e eletronicamente; podendo ser

Ceiidao Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa'

i.i.ã. p-" ri* ao presente item, também deverá ser observado o seguinte:

a)Ascertidõesquenãoindicaremprazodevalidade,somenteserãoaceitaspela
pregoeir4seemitidasnosúltimos30(trinta)diascorridos'e'ainda'avalidadedas
certidõesemitidaspelaINTERNETficacondicionadaàconfirmaçãonoendereço

b)

c)

eletrônico esPeciÍico.

AscertidõesfiscaisetrabalhistaspordispositivodeLeiserãoaceitaspositivascom
efeitos negativas, de acordo com a Decisão 2OB12O12 GCPCN c/c Parecer no

27U2017 GPYFM.

As microempresas e empÍesas de pequeno Porte deveÍão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal' mesmo que

esta apresente alguma restrição (LC 123106' aÍÍ'43)'

Càma.a MunÉÉâl de Alvoía<lá tk, 06lo /RO
Àv Sáo Pâub 21369, Ba,ro lí& Pôdêrer
Í6t€roí6 69 - 3412318a ou 9€a(E_4565
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Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação

distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superi

PODER LEGISLATryO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADÂ DO OÊSTE - RONDÔNIA

d) Com a nova redação da lei complementar n' 123/06, em seu artigo 43, § 1o, caso haja

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado o vencedor do certame' pronogáveis por igual período, a

critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.

e) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação

implicará decadência do direito à contÍatação, sem p§uízo das sanções previstas no

art. 81 da lei n" 8.666/93, sendo facultado à pregoeira convocaÍ os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registro de

preço, ou revogar a licitação.

7.4. OUALIFICA CÀO ECONOMICO-FINANCEIRA
Judicial expedida pelo

or a 30 dias anteriores a

data prevista para início da sessão pública do pregão.

7.5. DECLARAC ons
7.5.1. DeclaraÇão de que não Possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos, que realize trabalho notumo, perigoso ou insalubre; nem menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condiç ão de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade

ao disposto no inciso X)C(II, do artigo 7' da Constituição Federal.

7.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, EPP, MEI ou EIRELI' quando

for o caso.

7.5.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na

presente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Termo de Dispensa Eletónica ( Edital)'

7.5.5. Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa

pública de sociedaâe de economia mista e nem servidor público da ativa'

?. OBRIGAÇÕES DO FORI\TECEDOR
7.1 . São obrigações do fomecedor:
7.2 Responsa-biiizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos

Federais, Estaduais ou Municipais, como também Í§seguraÍ os direitos e o

cumprimentodetodasasobrigaçõesestabelecidasnaataderegistrodepreçoenos
contratos dela decorrentes.

7.3 Manter em contato com a GMAO, durante a vigência do contrato, pessoas capazes de

tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos'

qllÍxr. Iünlêlrd ,r. Alúí.iL do 0|.L - RO

**-**lbl--n- 3?
/"."7'/ ú.li6rô

Câma.a Municipel do Alvdeda dc Oêst6 /RO
AV Sáo Paulo 4369, 8âino l.és pod€í€s
Tdêíoe 69 - 3412 3184 4 964044565
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7.3.1 Entregar os produtos, objeto deste TR, com características exigidas no contrato e

de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções

altemativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa

anuência por parte da administração.

7.3.2 Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas

condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação'

7.3.3 Comunicar a cMAo, no prazo miiximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o

prazo de vencimento da entrega dos materiais, os motivos que impossibilitem o

seu cumPrimento.

Ctmrr unlclp.l d. Alvor.d. do 06l. - RO

",* -n/DL-^n- '1o
./1,/4/1

Cáme.a Municjpal do Alvdada do Oêste /RO
av sáô Peulo 4369 8âiío lrás rodsás
Têbtonê 69 - 3412-31 84 0u 94408-8565

7.t.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela cMAo, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do

fomecimento.

7.1.5 Substituir, no total ou em paÍe, qualquer objeto em que se verificarem vícios'

defeitosouinconeçõesresultantesdafabricação,noprazodel0(dez)diasúteis,
contados a partir da notificação da CMAO'

T.3.6observarasnorÍnaslegaisdeSegüançaqueestásujeitaadistribuiçãodos
produtos contratados.

7.3.7 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus deconente da entrega do objeto'

inclusive frete.

7.3.8 Responsabilizar-se, com a tÍansportadora, pela movimentação dos materiais até as

dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO'

T.3.gAssumirtodosospossíveisdanos,tantofisicos,quantomateriais,causadosa
CMAoe/outerceiros,advindosdeimperícia,negligência,imprudênciaoudesrespeitoàs
normas de seguÍança5 quando da execução dos trabalhos de fomecimento'

7.3.10 Atcar com despesa decorrente de qualquer infração seja qual for' desde que

praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos'

T.3.llAssumirtodaresponsabilidadepelosencargosfiscais,comerciaisetrabalhistas
resultantes da adjudicação da presente licitação'



.w.

7 .3.12 Ao fomecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer

inegularidade observada durante a execução dos trabalhos de fornecimento.

7.3.13 O fomecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento' em

honírio comercial, de segunda a sexta-feira, preposto para atender prontamente as

solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência'

7.1.14 O preposto deverá estaÍ apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos

serviços prestados.

7.3.15Nãoempregarmenoresde18anosemtrabalhonotumo,perigosoouinsalubre'
bem como a não empregar menores de 16 anos em qualquer trabalho' salvo na condição

de aprendiz, a Partir de 14 anos.

7.3.16 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição

social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modilicação de

endereço, sob pena de infração contratual'

7.3. I 7 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência

e no Instrumento Contratual'

8. OBRIGÀÇÔE§DÀCAMARA

8.1. São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:

á.i.t. g*".""i nnscalização do fomecimento dos produtos pela Comissão Permanente de

Recebimento de Materiais e Serviços.

A.i.Z. n.1"itut, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com.as

".p""ifi"uç0". 
aescritas no Termo àe Referência no Edital, e na proposta do fomecedor'

devendo sÉr substituído no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas do fomecedor.

8.1.3. Não obstante o fomeôedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento

àos produtos especiÍicados, a CtvleO reserva-se o direito de exercer a mais ampl4

inesirita permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outÍos prepostos

designados.
g.1.ã. comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza gÍave.
8.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor' através da

Comissão Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços e do fiscal designado, o

efetivo fornecimento dos produtos acima especificados'

8.1.6. Prestar as informações e os esclareóimentos que veúam a ser solicitados pelo

forna""dor, proporcionanâo todas as condições para que a mesmo possa cumprir suas

obrigações dentro dos prazos estabelecidos'

^**#Y:

câmara Municipál dê alvdâda (b oê.rê /Ro
av. Sáo Páulo 4369, asnrc r& Pod6rês
Teleíús 69 - 3412i1e4 ou 98404€565

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MI,]NICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIÀ

8.1 .7. Notificar, por escrito, o fomecedor na ocorrência de eventuais imperfeições no

curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste

TR e no edital.
8.1.8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual decorrente da ata

de registro de preço.
8.1.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referênciq no Termo

de dispensa de Licitação.
9. FOT{TES DE RECURSOS
9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame, quando ordenada, se

dará através da seguinte dotação orçamentiíria:

Secretaria Unidade O entária

10.3. Os documentos de

voradarOho tmal l.com

33..90.30.00.00

até o 15' (decimo quinto) dia útil,
te atestada pela CMAO, bem como

IO. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO
10.1 . Para efeitos de pagamento, o fomecedor deverá apresentar documento de cobrança,

constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, aind4 o

nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá

ser efetuado.
10.2. A licitante vencedora deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança

a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente

10.2.1. Certidão de regularidade com o FGTS.

10.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.

10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

10.2.4. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.
cobrança deverão ser enviados no e-mail

ou entregues pelo fornecedor à Câmara Municipal de

Alvorada do Oeste/RO, localizada na Avenida São Paulo, no 4369, Três Poderes -
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000.
10.4. caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas

no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a

observância das fôrmalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentaÍ

novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento'

Pagamento
10.5. O Pagamento sera efetuado ao fomecedor

mediante apresentação da nota fiscal devidamen

certidões negativÍrs.

11. D1SPENSA DO MAPA DE RISCO

Câmâra únlcip.l dô Alvorâdá do OótG - RO

",".-**y'oV -^n- 4J
J/w"í

.Iln Íd

Càmara Munlopel dê Alvorâda do Osste /RO
AV. São Pelo 4369. Beiío tÍês podêros
Tôlêl@ 69 - 3412 3184 oJ 98404-8565

Natureza de Despesa

Câmara de Vereadores do
Município de Alvorada do

Oeste -RO
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

11.1 Por se tÍatar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de

bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispõe

o artigo 186 do decreto no l0'08612022 ti"t:'ã: 
Decreto 10.086/ 2o2z*ogerenciaÍnento

dos riscos poderá ser dispensado, mediante
justifi cativ4 nos casos envolvendo contrataçllo

de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade". Deste modo, se tratando de

bens/serviços comuns, a uridade demandante

poderá dispensar o gerenciamento dos riscos'

12. FORO
t 2.1 . Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do Oeste - RO, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou

contiovérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas

administrativamente.

Alvorada do Oeste/RO, 00 de Maio de 2025.

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro

Clm.íâ f,unlclp.l dô Âlvoírd. do O..t - RO

*..- n/21 -^n- 13
.r'/§,Ã-

Càmdá MunEp3l dê Alvqádâ do Os3t€ /RO
AV Sào Pâub 4369. Aâlío trê! po<brês

Íôlêlone: 69 - 3412i144 oJ 9a4oa3565



)&
#"

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREÂDORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

câm.rr Munlclp.l d. AlvoÕdr do o..Ú - Ro

",*-*^.ibf -^,r* '/ "/

^^^{

Apresenta a seguir sua Proposta de Preço referente àlicitação na modalidade Dispensa de licitação'

àI" ír"ã" eq",rrtição, üsando atender às necessidades da Câmara Municipa^l de Alvorada do

ô.rt"7no, .onio.." especificações contidas no ANEXo I ITERMo DE REFERÊNclA) '

MODELO DE PROPOSTA

RÂáO SOCIAL:

CNPI:
ENDEREÇO COMERCIAL:

TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

IÍEM UND QUANT oESCRTçÁO VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

01 UND 02

02 UND 02

Alvorada do Oeste/RO,0O de março de 2025'

Carimbo e assinatura do Representante Legal

valor Total por extenso: R$ -00 
( reais)

- e p."p-*ái""e Validade mÍnlm;de 60 dias a partir da data de Abertura das Propostas;

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege suPracitada

licitação.

càma.á M(4bipsl & Alvqsd. do o6st€ /RO

av Sáo Pâub 4369, Ba'rc Ú& Podãrcs
Ter6lo.E 69 - 3,112_3144 @ 984083565
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áPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADÂ DO OESTE - RONDÔNIA

MODELO DE DECLARÂÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR

A pessoa jurÍdica inscrita no CNP, n.e -- por intermédio de seu

representante lega portador(a) do CPF n.a

DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como

âtendendo ao que determina o inciso XXXIII do art 7.e da Constituição Fede ral e Lei n.e 9.854, de

27 / 70 / 7999 , qe aão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l, Sr.(a)

Acrescentar, se for o caso: Declara que em

exclusivamente na condição de aprendiz'
prega menor de dezesseis e maior de quatorze anos

Alvorada do Oeste/R0,00 de março de 2025'

Carimbo e assinatura do Representante Legal

cá,nara MunErpál (b Alvorãde do Oê«e nO
AV São Pâulo 4369 aâiro lrês pod€íês
Í.k'rom: 69 - í12-31 84 ú 98404{565
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DECLARÁÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE' DiSPENSA dE LiCitâçãO

ãl-f',tpÀÉíe -- , inscritâ no CNPI/MF Ne " ' ' 
por intermédio do seu

ffi"r"'nt nt-" t"gut ,uri* assinado, DECLARA sob as penalidades da lei' ser

.i..ã"tnpt"."7J.presa de pequeno porte nos termos da legislação úgente'

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE. RONDÔNIA

MODELO DE DECLARAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP

Alvorada do Oeste/RO,00 de março de 2025'

Carimbo e assinatura do Representante Legal

c,ttÉr. fuílclo.l d. AlYs.ó. do O..ç - RO

"*.^*^'!o7-*n- 
</(

' ..dn.l{rrr

Cáhârâ MúnrcD6l (b Alvorâda d, O4t6 /Ro
Av São Paúlo 4369, 8a(o lrÀ. Pod€cs
Í61êÍon€ 69 - 3412_3184 orr 98408a565


